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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA -
cELOS.
PARECER EM RECURSO ADMINISTRÂTIVO
TOMADA DE PREçOS No 2412023§EtNFRA-CELOS
SERVIçO§ DE PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA, PARALELEPíPEDO E PISO
INTERTRAVADO DE DIVERSAS RUAS NA LOCALIDADE DE LAGOA DO MATO
RECORRENTE: SERRA EVOLUTE LOCAçÃO E LIMPEZA LTDA. ME.
RECORRIDA: DECISÃO OE INABILITAÇÃO DA RECORRENTE

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, Y

Trata-se dê recurso apresentado pela emprêsa SERRA EVOLUTE LOCAÇAO E
LlIIIPEZA LTDA. ME, através de seu representante legal, procuradora - Advogaàa Sra.
IVARíLlA DE PAULA BEZERRA, irresignada com dec]sáo desta Comissáo Especiat de
Licitação que a INABILITOU, para prosseguir a participar da referida licitação, quê no
seu entendimento descumpriu o item - 4.1.111.b. do edital convocatórjo que seleciona
empresas de engenhaÍia para execuçâo das obras e serviços de PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA, PARALELEPÍPEDO E PISO INTERTRAVADO ÓE DIVERSAS RUAS NA
LOCALIDADE DE LAGOA DO MATO, neste t\itunicípio.

coNDtÇÕEs DE ADMtSStBtLtDADE:

Preliminârmente nos manifestarmos favorável aos pressupostos da legitimidade,
interesse recursal e tempestividade, pois o recurso e a respectiva raiáo Íoram
protocolados pelo pârticipante interessado em contratar com a administração no dia 30
de Maio corrênte, dentro do prazo definido no edital, â publicação do resultado de
habilitaçáo foi do dia 22 de N/laio de 2023. As demais empresal participantes foram
informadâs do recurso, mas náo houve manifestação.
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da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano através
da Comissáo Especial de Licitaçâo de Obras e Serviços de
Engenharia, e interposto mediante petição subscrita por
reprêsentante legal da recorrente, contendo as razôes de fato e de
direito com as quais deseja impugnar a decisão proferida..

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial
de Licitaçáo de Obras e Serviços de Engenharia, no devido prazo
legal, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal
ou em outro órgão da Administraçâo. (grifos nosso).

1. OOS FATOS:

A SERRA EVOLUTE LOCAÇÃo E LIMPEZA LTDA. ME, questiona Suâ INABILITAÇÃo,
com argumentos e jurisprudência, alegando que atendeu as exjgências do edital
convocatório.

2. DA INABILITAÇÃO DA RECORRENTE
- O Sr. Presidente da Comissão de LicitaÇão inabilitou a recorrente com o seguinte
fundamento:

- NÃo APRESENToU ATESTADo DE coMPRoVAÇÃo DE TER
EXECUTADO OS SERVIÇOS DE CARACTERISTICAS TÉCNICAS
SEMELHANTES OU SUPERIORES EXIGIDOS ATRAVÉS DE
ATESTADO TÉCNICO EMITIDO POR PESSOA JURíDICA DE
DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, QUANTO AO ITEI\4 DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA.
Apresentou:
. CAT N' 185052/2019 - SPE - TABAJARA EMPREENDIN,4,:
- cAr N" 2247061t2020 - PREF. DE ARACATI.

Ocorre que, âo contrário do que entendeu a douta comissão, os documentos
apresentados pela empresa estáo em total consonância com o que prevê o edital.

2,1 DA ALEGAÇÃO DE NÃO TER APRESENTADO ATESTADO DE CAPACIDADE
TECNICA QUANTO AOS TTENS DE PAVI|VENTAÇÁO ASFÁLT|CA _ ttem 4.1, t.b e
4.1,III.C - VEDAÇÃO AO FORMALISMO EXCESSIVó NAS LICITAçÕES.

A douta comissão alegâ que a recorrente deixou de apresentar atestados de capacidâde
técnica assinados por pessoa jurídica de direito público ou privado, quanto aos itens de
pavimentaçáo asfáltica. No entanto, é possível demonstrar que os itens exigidos
constavam presente no atestado apresentado. Vêjamos:

Atestado da empTesa SPE TABAJARA EMPREENDII\,lENToS IMoBILÁRIoS LTDA.
Planilha - item 5.4 Concreto Betuminoso usinado a quente - CBUe - 137,49m3
ln casu, o edital prevê que sejam apresentados atestados de comprovação de execução
dos serviços de características técnicas semelhantes ou superiores, de modo quó a
descrição dos itens exigidos não deve ser taxativa.

4_.,

Av Drogõo do Mor. 23O, Cenrro. Árocali-CÊ - BíssU ryrq GeBOO-OOO
í'5s 33) 3421-lO5O lC5s 33) 34et-1945:www.arocôti.ce.gov.bí OE prefeitl,rodoorocoaioíiciol
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É pacíÍico o entendimento de que o Atestado de Capacidade Técnica náo tem
obrigatoriedade de ser idêntico ao que se presentê licitar, conforme ensinamentos dê
lvlarçal Justem Filho:

"Em outrâs palavras, a Administração não pode exigir que o sujeito
comprove experiência anterior na execuçáo de um objeto
exatamente idêntico àquele licitado - a não ser que exista alguma
justificativa lógica, técnica ou científica que dê respâldo a tanto
(Comentários à Lej de LicitaçÕes e contratos administrativos. 124
ed. São Paulo: Dialética,2008. p.416)"

Nessa linha de argumentâção, eis o entendimento do E. TCU e do E. STF:
"(...) a melhor exegese da normâ é a de que a referida
comprovaçáo de aptidão deva ser demonstrada exclusivamente
mediante â comprovaçáo de serviços similares, e não idênticos
àqueles a serem contratados. Os quesitos a serem exigidos nos
atestadosdevem, ainda, Íicar restritos ao mínimo necessário a
âssegurar a compêtêncla técnica da licitântê (Decisão Monocráticâ
dê 18.08.2010 - rc-02,t.,t15t2010-9 - Tribunal de contas dâ
União),,.

".......7. A Constituiçáo do Brasil exclui quaisquer exigências de
qualiÍicaçâo técnica e econômica que não sejam indispênsáveis à
garantia do cumprimento das obrigaçôês. A discriminaçáo, no
julgamento da concorrência, que exceda essa limitação é
inadmissível. 8. Ação direta julgada procedente para declarar
inconstitucionais os artigos í6 e 19, e seu parágrafo, da Lei n.
260/90 do Estado de Rondônia. (STF - ADt: 27í6 RO, Retator:
EROS GRAU, Data de Julgamento: 29h112O07, Tribunal pleno,
Data de Publicação: 07 I 03t2O08)

A par disso, é possível concluir que tanto na legislaçáo, como na doutrina, é evidente
que a exigência de atestado de capacidade técnica objetiva tão somente compÍovar que
a empresa possua aptidáo para fornecer produto compatível com o licitado, náo
podendo restringir a participaçâo de possíveis interessados no certame e tampouco
impor-lhes exigências descabidas e excessivas, prejudicando a economicidade da
contratação e causando danos ao erário por excesso de formalismo.
Com efeito, cabe ressaltar que inabilitar a empresa por tal, é ofensa ao princípio da
vedaçâo ao formalismo excessivo, uma vez que é possivel comprovar que a recorrente
apresentou atestado que consta os itens exigidos

Destarte, restou claro que a empresâ apresentou Atestado de Capacidade Técnica para
o itêm Pavimentação Asfâltica, conforme se denota pelo item 5 e subitem S.4 do
documento supra
2.2 DOS ATESTADOS APRESENTADOS COI\i]
DO PRINCíPIO DA COIV]PETITIVIDADE

os |TENS EXtctDOS - VTOLAÇÃO

4)- IA exigência de atestados que comprovem a execução dos serviços de características

Av Drogóo clo Mor 23O. CenLro. Arocc4i CE - B.ôs t j.r G2BOO-OOO
L'ss 3sr 3441-1O5O I r5s dB) 34 e1-1945 I www_orocaa:.ce.gov.bÍ O0 prefeiturodoorocotioficioi
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técnicâs semelhantes ou superiores, em uma mesma obra, íere diretamentê o princípio
dâ competitividadê. Isso porque, inexiste qualquer vedagáo ao somatório dê atestados

Neste sentido, o Tribunal de Contas da Uniáo julgou a restrição ao somatório de
âtestados como medidâ restritiva ao caráter competitivo da licitação.
Vejâmos:

REPRESENTAÇÃO EM FACE DE POSSíVEIS
IRREGULARIDADES EIV CONCORRÊNCIA CONJUNTA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE IIVPRENSA, ADOÇÃO DE TÉCNICA E
PREÇO COIV EXCESSIVA VALORAçÃO DA PONTUAÇÃO
TÊCN|CA. pROtBtÇÃO DE SO|\.4ATOR|O DE ATESTADOS.
ESTABELECIMENTO DE REGRA EXCESSIVAMENTE
RESTRTTTVA À CON/pETtTtVtDADE ....... (ACóRDÃO 74312014 -
PLENÁR|O - Relâtor Augusto Sherman - J. 26t}3t2014)

É indevida a proibição de somatório de atestados, para efeito de
comprovagão de qualificação técnico-operacional, quando a
aptidão dâ licitante puder ser satisfatoriamente demonstrada por
mais de um âtestado. (TCU, Acórdáo n' 186512012 - Plenário,
Relator: Ministro l\,larcos Bemquerer Costa, julgado em
18t07t2012).

Outrossim, a competitividade impôe que as decisóes administrativas sejâm pautadas na
busca do maior número possível de interessados, na ampliaçáo da competitividade para
o certame, fomentando que delê participe o maior número de licitantes

Dessa formâ, resta demonstrar que a recorrente apresentou todos os quantitativos,
conforme eram exigidos no edital.
Vejamos:
a) Banquetâ/meio-fio de concreto para vias urbanas - 2.700,00m1 (dois mil e setecentos
metros linear).
- Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas - (1 ,OO x 0,35 x O,1Sm) - 3.846,40m1.
CAT COI\,I REGISTRO DE ATESTADO NO 224706112020-

b) Aterro com pó de pedra, espâlhamento e compactaÇão mecânica - 420,00m3
(quatrocentos e vinte metros cúbicos)
- Lastro de pó de pedru -737 ,21 mg
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO NA 224706112020

c) Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinada a quente - CBUe
'Í 10,00m3 (cento e dez metros cúbicos);
- Concrêto Betuminoso Usinada a quente - CBUQ - 137,40m
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO NO 185052/2019 r !3

-€
tt

Av. Dfosôo do l4or, 33O, Cent §. Aíoeotí-CÊ - Brosit cEA 62800-000
(€5 3e) 3421-1050 l{-55 33) 3421-1945 | www.orocoti.ce.gov.br @0 prôíeiturodoorocoiioficiol
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d) Pavimentação em piso pré-moldado articulado e intertravado
(35Mpa) - 4.200,00m'? (quatro mil e duzentos metros quadrados).
- Piso pre-moldado articulado e intertravado de '16 faces - e=8cm
pesado - 13.641,56m2
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO N' 2247 06'I I2O2O ,

de 16 íaces - e=8cm

(35Mpa) para tráfego

lnsta salientar, ainda, que a empresa náo pode ser inabilitada por náo apresentar os
itens de maior relevância em um único atestado.

lsso porque, para que haja a proibição da conjugação de serviços em diferentes
atestados, o Edital deve especificar e justificar o motivo do qual os itens são
indissociáveis, ou seja, um depende do outro para que possa ser executâdo

Destarte, uma vez quê é indevida a vedação do somatório dos atestados, bem como o
Edital náo justifica a complexidade tecnológica da obra para proibir a conjugação de
atestados, a r. decisão que declarou a recorrente inabilitada não merece prosperar, por
ser questão de lídimâ Justiça.

3. DOS PEDIDOS:

Diante do exposto, requer se digne V.Sa., conhecêr do presente recurso, para no mérito
reformar a r. decisão que declarou a recorrente SERRA EVOLUTE LOCAÇÃO E
LIIVIPEZA LTDA. lvlE inabilitâda

4. DA ANÁLISE

4.1. DAS QUESTóES DE DIREITO E DE FATO:

A luz das diretrizes da Constituiçáo Federal, Lei no. 8.666/93, edital de TON,4ADA DE
PREÇOS N0 2412023-SEINFRA-CELOS, doutrinâ e jurisprudências âplicadas a espécie,
passamos a analisar os fatos questionâdos no PARECER DE HABILITAÇÃO.

4.2. DA CONST|TUTÇÃO:

Art. 37. A administraçâo pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
lMunicipios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(Rêdação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaÇão, as obras,
serviços, compras e alienações serão contÍatados mediante
processo de licitação pública que assegure iguatdade de condiçôes
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condjções eÍetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as4

*/

Av. Drqgôo do Moi 23O, Centro, Ároca1;{l - Brosil cEÊ 6â800-000
('ss sE) 34a1-IOSO l(r5s33) 34e1-1945 | www_aí6ccti.ce.eov.bí êJl, prefeiturodoorocoiioficiol
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êxigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à gaÍantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

4.3. DA LEI GERAL DE LICITAÇOES E CONTRATOS PÚBLICOS:

Art. 3s A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleÇáo da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
adminlstrativa, @, do
julgamênto objêtivo e dos que lhes sáo correlatos.(grifo nosso)

Art.22. São modaiidadês de licitação:

(...) ll. Tomada de preços;

§ 20 Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas
as condiçôes exigidas para o cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualificaçã0.

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á
ai (...)

ll-comprovação de aptidão para desêmpenho de atividade
pertinente e compatível em caracteristicas, quanlidades e
prazos com o obiêto da licitaçâo, e indicação das instalações e
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
parc a tealizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação
de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

Art.4'1. A Administração não pode descumprir as normas e
condiçóes do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Art.45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a
Comissâo de licitação ou o responsávêl pelo convite realizá-lo em
conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente
estabêlêcidos no aio convocatório e de acordo com os fatores
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua
aferiçáo pelos licitantes e pelos órgãos de controle. (todos grifos
nossos)

4.4, DO EDITAL E PARECER DELIBERATIVO DE HABILITAçAO:

4,0 DA HABILITAÇÁO

Av. Drogóo do Mor, 23O. Centrc. ArocsÍLC€ - Brssil cEê 6?800-0O0
(.ss sB) 3441-1O5O l(r'3!,8e) 34e1-19451 www.§rqcoti.ce.gov.br OO prêfeiturodoorocotioficlol
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4.1. Parc habílitação deverão as licitantes apresentar os
documentos abaixo relacionados, no envelope no 0'l - Documentos
de Habilitação, em um-a única via.......
III _ DA QUALIFICAÇAO TECNICA
(.... )
b) Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante
para desêmpenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto da llcitação, através de atestado técnico emitido por pessoa
juridica de direito público ou privado; que conste a empresa licitante
como contratada, acompanhados de Certidôes de Acervo Técnico
ou anotaçôes/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT),
emitidas pelo Conselho de fiscalização profissional competente, em
nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados,
comprovando que a empresa licitante, na condição de contratada,
já execuiou satisfatorjamente, obras e serviços de características
técnicas semelhantes ou superiores aos discriminados a seguiri
(Acórdão no 232612019- Plenário do TCU).
- Execuçáo dos serviços:
a) Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas - 2.700,00m1
(dois mil e setecentos metros linear);
b)Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactaçâo mecânica
- 420,00 m3 (quatrocentos e vinte metros cúbicos)i
c) Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinada a
quente - CBUQ - 110,00m3 (cento e dez metros cúbicos);
d) Pavimentação em Piso pré-moldado articulado e intertravado de
16 faces, e = 8,0cm - Fck=3sMpa - 4.200,00 m2 (quatro mil e
duzentos metros quadrados).

PARECER DE JULGAMENTO DE HABILITAÇAO

- EIVIPRESAS INABILITADAS - por descumprimento de exigências editalícias:

1. SERRA EVOLUTE LOCAÇÃO E LIMPEZA LTDA. tVE - CNPJ No 26.033.638/000í -
12 - item 4.1.lll.b e 4.1.lll.c:

RELATÓRIO:

1. SERRA EVOLUTE LOCAÇÃO E L \4PEZA LTDA. ME - CNPJ No 26.033.638/000I -
'12 - item 4.1 .lll.b e 4.1.lll.c;

Ir- DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA
(....)
b) Comprovação de capacidadê técnico operacional da licitante para desempênho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitaçáo, atrâvés de atestado técnico
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; que conste a empresa licitante
como contratada, âcompanhados de Certidoes de Acervo Técnico ou
anotaçôes/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de
fiscalizaçâo profissional competente, em nome dos proÍissionâis vinculados aos referidos

(D

Au Dr1]lgôo do f4or, 23O, Centro, Á.ocorj-CE - Brosil cER 6280ô-0ô0
('ss631 3421-1O5O l(lss 33) 3421-1945 I www.orocoat-ce.qov-b. OO prêfêlturodoõrocotioficiol
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atestados, comprovando que â emprêsa licitante, na condiçáo de contratada, já
executou satisfatoriamente, obras e serviços de características técnicas sêmelhantes ou
superiores aos discriminados a seguir: (Acótdáo no 2326120'19- Plenário do TCU).
- Execução dos serviços:
a) Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas - 2.700,00m1 (dois mil e selecentos
metros linear);
b) Aterro com pó de pedra, espalhâmento e compactação mecânica - 420,00 m3
(quatrocentos e vinte metros cúbicos);
c) Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinada a quente - CBUQ -
1 '10,00m3 (cento e dez metros cúbicos);
d) Pâvimentação em Piso pré-moldado articulado e intertravado de 16 faces, e = 8,ocm -
Fck=35Mpa - 4.200,00 m2 (quaho mil ê duzentos metros quadrados).

c) Comprovação de câpacidade técnico profissional dâ licitânte, através de Atestado
Técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado e certificado na entidade profissional competente - CREA ou CAU, que
comprove que a licitante possui em seu quadro permanente, profissional que tenha
executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitado, com as seguintes
características ou superior:
a) Banqueta/meio-Íio de concreto para vias urbanas;
b) Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactação mecânica;
c) Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinada a quente - CBUQ;
d) Pavimentação em Piso pré-moldado articulado e intertravado de 16 faces, e = 8,ocm -
Fck=35Mpa

- NÃO APRESENTOU ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE TER
EXECUTADO OS SERVTÇOS DE CARACTERíSTtCAS TÉCNtCAS
SEIVELHANTES OU SUPERIORES EXIGIDOS ATRAVÉS DE
ATESTADO TÉCNICO EMITIDO POR PESSOA JURíDICA DE
DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, QUANTO AO ITEM DE
PAVTMENTAÇÃO ASFÁLTtCA.
Apresentou:
- CAT N' 185052/2019. SPE. TABAJARA EMPREENDII,4,;
. CAÍ N' 224706112020 - PREF, DE ARACATI.

4.5. DO MÉRITO.

O edital é a lei interna dâ licitaçáo, daí constar na Lei n" 8.666/93, art.30, a regra da
obrigatória observância do principio da vinculaçáo ao instrumento convocatório. Esse
princípio na lei de licitaçóes vem minuciado e explicado no ârt. 41, que reza:

"A Administração não podê descumprir as normas e condições
do edital, ao qual sê acha estritamente vinculada".

força de lei,Portanto, a partir do momento que o edital da licitação é publjcado, recebe

I Av. D,.§Sóo.lo fror, a30, CêÍltro. Arocstí-CE - BrÕsil cEF: 62800-000
('55 33) 34?1-lCrSiO I(+s5 sê) 34ê1-1945 I www.orocoai.ce.gov.br @(! prêfêatu..doorocotioficiol li
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e, por isso, suas regras e disposições precisam ser fiêlmente cumpridas pela
Administração, uma vez que o edital vincula a atuaçáo da Administraçáo, assim como a
conduta da licitantê. Trata-se, de tâl sorte, de uma relevante garantia que deve ser
concêdida a todos os interessados e licitantes, sob pena de patente ilegalidade e afronta
ao artigo acima referido.

O procêsso licitatório é um processo Íormal e para a comprovação de suas exigência se
faz necessário a apresentaÇão de documentâção pertinente e válidos para o
atendimento das exigências editalícias, caso contrário, o interessado deixou de cumprir
as determinaçôes do edital e não estará habilitado a participar ou continuar participando
do certame licitatório.

O edital em nenhum momento regulamenta que os serviços podem ser executados em
obras diferentes ou comprovados em mais de um atestado ou certidão dê execução dos
serviços, exige que a licitante comprove ter executados obras ou serviços com aquelas
características e quantidades exigidas. As obras ora licitadas, é de pleno conhecimento
dos participantes que sáo sequências de serviços que compõem a obra, e que o que se
exige é que comprove ter executado obras ou serviços de características semelhantes
ou superiores ao objeto licitado, no momento que se apresenta uma obra em que a
integralidade de tais serviços não Íorâm executados ou as quântidades executadas são
inferjores as quantidades exigidas, descaracteriza-se que a obra é semelhânte, veja que
para executar a obra é necessário todo um aparato de planejamento, recursos humanos,
máquinâs, equipamentos, ferramental, logistica, recursos financejros, estrutura
orgânizacional, para câda obra todo esse aparato é diferente e condizente com o volume
e prazo da obra, então no momento que deixa-se de aiender a integralidade dos
servlços exigido e quantidades, se modiÍica a experiência da empresa na execuçáo da
obra, na dourtrina temos inúmeros exemplo dessa situação, por exemplo, quem executa
uma ponte de '100m de comprimento, não quer dizer que possui experiência/capacidade
para executar uma ponte de 1.000m de comprimento, ou quem construiu 20 casas
isoladamente, tenha estrutura ou experiência para construir.íOO casas simultaneamente.

QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

O^professor, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, explica que as regras emanadas pelo
TCU referentes ao art. 30 da Lei no 8.666/1993, descreve os Jocumentos que os
licitantes deverão apresentar à Administração pública para comprovar sua qualificaçáo
técnica, abrange tanto a experiência empresariâl quanto a experiência dos piofissionais
que iráo executar o serviço. A capacidade técnico-operacional abrange os atributos
próprios da empresa desenvolvidos â partir do desempenho da atividade empresarial
com a conjugação de diferêntes fatores econômicos e de uma pluraliáade de
pessoas.

IlErft*r
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O mestre Hely Lopes Mêirelles, descreve sobre o assunto:

"A comprovâçáo da capacidade técnico-operacional continua sendo
exigível, náo obstante o veto aposto à lêtra "b" do § 1o do art. 30.
Na verdade, o dispositivo vêtado impunha limitaçôes a essa
exigência, e a sua retirada do texto legal deixou a critéÍio da
entidade licitante estabelecer, em cada caso, as exigências
indispensáveis à garãntia do cumprimento das obrigações,
exigências, essas, que devem ser pertinentes e compativeis com o
objeto da licitação." (Direito Administrativo Brasileiro, 27a ediçâo, p.

286) (grifo nosso).

Na mesma linhâ Marçal Justen Filho esclarece, in verbis:

"O desempenho profissional e permanente da atividade empresarial
conduz ao desenvolvimento de atributos próprios da empresa.
Um deles seda sua capacidade de executar satisÍatoriamente
encargos complexos e difíceis. Utiliza-se a expressão "capacitação
técnica operacional" para indicar essa modalidade de experiência,
relacionada com a ideia de empresa. Não se trata de haver
executado individualmente uma certa atividade, produzida pela
atuação pessoal de um único sujeito. lndica-se a execução de um
objeto que pressupôs a conjugação de diferentes fatores
econômicos e uma pluralidade (maior ou menor) de pessoas físicas
(e, mesmo, jurídicas). (grifo nosso)

A jurisprudência dos Tribunais Superiores e de Controle, dão o contorno final sobre a
questão.

"Para a comprovação da capacidade técn co-operaclonal das
licitantes, e desde que lim tada, slmulianeamente, às parcelas de
maior releváncia e valor significâtivo do objeto a ser
contratado, é legal a êxigência de comprovação da execução
de quahtitativos mínimos em obras ou serviços com
características semelhantês, devendo essa exigência guardar
proporÇão com a dimensão ê a complexidade do objeto a ser
executado." SlJllllJLA N" 263/20í1-TCU (griío nosso)

"E obrigatório o êstabelecimento de parâmetros objetlvos para
análise da comprovação (atestados de capacidade técnico-
operaclonal) de que a licltante já tenha Íornecido bens pertinentes e
con]paiíveis em características, quantidades e prazos corn o objeto
da licitação (art 30, inciso ll, da Lei 8.666/1993) Acórdão
914/20í9-Plenário,'1610412019 -Q
'Não se admite a transferência do acervo técn co da pessoa Íísica
para a pessoa jurídica, para ílns de comprovação de qualificaÇáo
técnica em licitaçóes púb icas, pols a capacidade técnico-
operacional (art.30 lnciso ll, da Lei Bôô6/1993) não se confunde

r
Y



': 4o2

\jPREFETTT'RA DÔ

ARACATIk

com a capacidade técnico-profissional (art. 30, s 1o, inciso l, da Lei
8.666í 993) , uma vez que a primeira consjdera aspectos típicos da
pessoa jurídica, como instalaçóes, equipamentos e equipe,
enquanto a segunda rêlaciona-se ao profissional que atua na
empresa. Acórdão 2208t20,t6 . ptenário, 24t08t20,16, AUGUSTO
SHERMAN
"A exigência de comprovação da execução de quantitativos
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes,
para íins de atestar a capacidade técnico-operacional, deve guardar
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto e recair,
simultaneamente, sobre as parcelas de maior relevância e valor
significativo. Como regra, os quantitativos minimos exigidos náo
devem ultrapassar 50% do previsto no orçamento base, salvo em
condições especiais e devidamente justifjcadas no processo de
licitação". Acórdão 244/2015-Plenátio, 11/02/2015, Relatot
Bruno Dantas

A AdminisÍâção Pública deve assegurar no edital a descrjção detalhada do objeto, as
exigências dos requisitos dê qualificaçáo, as condiçôês de habilitação dos licitantes, os
prazos, as condiçóes contratuais e demais regras do procedimento licitatório, sempre,
visando o caráter competitivo do certame, contudo conforme entêndimento da lej,
doutrina e jurisprudênciâ, os interessado em contratar com a administraçáo publicâ tem
que possuir certos atributos.

A empresa SERRA EVOLUTE LOCAÇÃO E L|MPEZA LTDA. ME, não apresentou as
condiçÕes necessárias para participar do certâme, pois não comprovou a capacidade
técnica operacional exigida, não tendo comprovado ter executado os serviços exigidos
em uma única obra, que caractêriza a obrâ ora licitada:
a) Banqueta/meio-fio dê concreto para vias urbanas - 2.7OO,OOml (dois mil e
setecêntos metros linear);
b) Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactação mecânica - 42O,OO m3
(quatrocentos e vinte metros cúbicos);
c) Pavimentaçáo asfáltica em Concreto Betuminoso Usinada a quente - CBUQ -
1 10,00m3 (cento ê dez metros cúbicos);
d) Pavimentaçáo em Piso pré-moldado articulado e intertravado de 16 faces, e = g,Ocm

- Fck=35Mpa - 4.200,00 m2 (quaÍo mil e duzentos metros quadrados).

Vejâmos o que a Recorrente alega ter apresentado, e realmente foi o apresentado:

â) Para os serviços - Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas - 2.7OO,OOml
(dois mil e setecentos metros linear)
--Banqueta/meio-fio de concreto para vias urbanas - (j ,OO x O,3S x O,1Sm) - 3.846,40m1.
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO NO 224706112020

!l fqr," o: serviços - Aterro com pó de pedra, espalhamênto e compactação mecânica -
420,00 m3 (quatrocentos e vinte metros cúbicos)

Y
- Lastro de pó de pedta-737,21 m3.
CAT COI\,4 REGISTRO DE ATESTADO NO 224706112020 Y

(}
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c) Para os serviços - Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinada a quente
- CBUQ - 1 10,00m3 (cento e dez metros cúbicos);
- Concreto Betuminoso Usinada a quente - CBUQ - 137,40m3
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO NO 185052/20,19

d) Para os serviços - Pavimentação em piso pré-moldado articulado e jntertravado de 16
faces - ê=8cm (35Mpa) - 4.200,00m, (quâtro mil e duzentos metros quadrados).
- Piso pré-moldado articulado e intertravado de 16 faces - e=8cm (35Mpa) para tráfego
pêsado - 13.641 ,56m2
CAT COI\,I REGISTRO DE ATESTADO NA 224706112020..

Observa-se que a Recorrente para tentar atender as exigências editalícias, precisou de
02 (dois) atestados de obras diferentes, conforme as CATS do CREA-CE de n""
224706112020 e 18505212019, náo tendo âpresentado uma obra executada com as
características semelhantes ou superiores ao exigido.

O apresentado náo comprova ter executado obra semelhante ou superjor com as
carâcterísticas exigidas com a obra ora licitada.

4. CONCLUSÃO:

lsto Posto, com respeito aos principios da LEGALTDADE, ISONOtVtA, VTNCULAÇÃO AO
ATO CONVOCATORIO, na doutrina e jurisprudência ao norte mencionadas, esta
Comissão Especial de Licitação opina por CONHECER e NÃO PROVER, o recurso e as
razôes apresentadas pela empresa SERRA EVOLUTE LOCAÇÃO E L|MPEZA LTDA.
ME, pois a empresa não cumpriu as exigências previstas no Edital de Convocação,
relativas a comprovaçáo de qualificaçáo técnica operacional, para contratar, nésta
seleção com a Prefeitura Municipal de Aracati, permanecendo INABILITADA, conforme
descrito no PARECER DE HABILITAÇÃO emanado pelos membros desta Comissáo.

É o parecer que apresentamos a autoridade superior.

Aràcati/CE, l2 de junho 2023

g.nr,n Plrltrno lri"^n" fi\a,,n

tia Magâlhães Almeida

- Ciara Cristina Lima Mâiâ

Carlos Rarnires Lima do Nascimento


